
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.pitanga.pr.leg.br 	 camara@pitanga.pr.leg.br  

• 

Indicação n° 129/2019 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte 
Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal, para que seja disponibilizado o uso da piscina 
do Centro da Juventude nos finais de semana, solicitado pelas representantes do grupo de 
atividades laboral. 

Tal pedido de justifica, pois o Centro da Juventude é um espaço que fica fechado 
nos finais de semana, ao qual pode proporcionar a população do bairro atividades de lazer e 
recreação. 

Pitanga, 11 de setembro de 2019. 

André Luiz de Oliveira 
Vereador  
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